
MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO
 

EMENTA: Inclui a efeméride Dia do Gestor Público Municipal, no Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio
de 2010 e alterações posteriores – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do
Município de Porto Alegre, a ser comemorado no dia 11 de abril, de cada ano.

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Este Projeto de Lei tem por obje�vo modificar o Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio de 2010 e
alterações posteriores, para ins�tuir no Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do
Município de Porto Alegre o "Dia do Gestor Público Municipal”, a ser comemorado no dia 11 de abril,
de cada ano.

No dia 11 de dezembro é comemorado o Dia do Prefeito, principal gestor público municipal.

Essa úl�ma data faz alusão ao dia em que foi criado o primeiro cargo de prefeito no Brasil - em 11 de abril
de 1985, por meio da Lei 18, da então Assembleia Provincial Paulista.

A ins�tuição da data comemora�va tem a proposta, entre outros obje�vos, de criar “consciência em
relação ao valor do Município para a organização polí�ca, social e econômica da nação”, bem como do
próprio Gestor Público Municipal.

A crescente demanda dos cidadãos por serviços públicos realizados com mais qualidade exige que a
gestão pública municipal esteja se aperfeiçoando sobre os diferentes modelos e instrumentos de gestão.

Cerca de 5.570 municípios brasileiros dependem da boa gestão em nível local. Uma vez que, a qualidade
de vida nas cidades depende de gestão, programas e polí�cas públicas desenvolvidos pelas prefeituras.

Afinal, o que todos os brasileiros desejam, são administrações e serviços públicos eficientes que consigam
entregar valor e qualidade para todos.

A gestão pública municipal reúne um conjunto de técnicas, inicia�vas e polí�cas de interesse comum
entre a população e o poder público. Ou seja, administrar com máxima excelência os recursos públicos,
servir o cidadão e promover a cidadania.

Além disso, esse modelo de gestão é responsável por tratar assuntos e serviços que afetam o co�diano
urbano. Por exemplo, pavimentação de vias, limpeza urbana e transporte público.

Por outro lado, a Cons�tuição Brasileira prescreve que há competências compar�lhadas com a União que
devem ser exercidas de forma coopera�va. Neste caso, são as áreas da saúde, educação, meio ambiente,
habitação, saneamento básico, combate à pobreza, entre outros.

Dessa forma, com princípios e diretrizes, a gestão pública municipal pode não só reduzir, como também,
reverter o cenário de baixa eficiência na administração das cidades.

No contexto geral, a palavra administração está atrelada ao processo de planejar, organizar, liderar e
controlar a gestão, u�lizando recursos para alcançar obje�vos. No caso de cidades, temos como exemplo,
os esforços voltados ao desenvolvimento urbano sustentável.

Sendo assim, a administração pública está voltada para o bem comum. Com uma relação de proximidade
com o Estado, a administração pública é responsável pela gestão de empresas, ins�tuições públicas e



governamentais, além de definir normas, regulamentos, recursos e inves�mentos em prol das cidades.

Já a administração privada tem como base os resultados econômicos, a compe��vidade e integração
para promover o desenvolvimento do município – executando projetos com soluções inovadoras e de
maior interesse à sociedade.

Tendo isso em vista, as duas áreas são de fato, instrumentos que atuam diretamente no desenvolvimento
urbano, contribuindo para maiores resultados na gestão pública.

A comunicação e par�cipação da população no que diz respeito à gestão pública municipal, é um direito
de cidadania e reflete na capacidade de interferir na condução da vida pública.

Nos úl�mos anos, a par�cipação social vem se tornando uma solução para muitos entraves dentro da
gestão pública municipal.

O aumento na transparência e o fácil acesso à atendimentos, informações, programas, inicia�vas, leis e
polí�cas públicas, es�mulam a comunicação, controle e fiscalização por parte da população.

Sem dúvidas, uma das principais insa�sfações públicas é quando os cidadãos não se sentem ouvidos pelo
poder público – sobretudo, no que diz respeito às necessidades da população.

Pensando nisso, as prefeituras buscam manter a confiança da população, por meio da prestação de
serviços, novas tecnologias e digitalização que modernizam a gestão e aproximam a relação com os
cidadãos.

Na prá�ca, os cidadãos contam com sistemas que ins�tucionalizam a polí�ca de avaliação da população
para programas e projetos públicos, além de portais de trânsito, transparência, planejamento urbano e
observatório de indicadores da cidade.

Responsáveis pelos assuntos de interesse local, os municípios brasileiros assumem um papel de destaque
na qualidade da gestão e desenvolvimento urbano.

Entretanto, cidades de diferentes portes ainda enfrentam desafios na gestão que atrasam o processo de
modernização da gestão pública municipal. Confira a seguir quais são eles:

Muitas cidades brasileiras enfrentam limitações financeiras e cons�tucionais que afetam diretamente o
planejamento e execução de ações e polí�cas públicas.

Essas limitações referem-se à adesão dos programas federais, da qual, o repasse de recursos depende do
cumprimento de vários critérios – restringindo assim, a autonomia dos municípios.

Ainda que os municípios sejam os responsáveis pela prestação dos serviços de interesse local, muitas
vezes o estado e governo federal oferecem serviços “concorrentemente”.

Na prá�ca, isso acarreta em outro problema urbano: serviços executados de forma desigual conforme
cada região. Com isso, além da baixa qualidade do serviço, nenhum dos entes se responsabiliza pela
gestão – causando prejuízos e descaso à população.

Outro desafio comum na gestão pública municipal é a baixa qualificação dos responsáveis pela
administração do município.

Infelizmente, a falta de especialidade e má gestão dos recursos públicos provocam uma série de
dificuldades em inves�mento, planejamento, desenvolvimento de parcerias, melhorias urbanas e
principalmente, na apresentação de resultados.

De acordo com o úl�mo levantamento do Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), mais de
68% dos municípios brasileiros são de pequeno porte – ou seja, possuem até 20 mil habitantes.

Contudo, uma gestão que na prá�ca tem tudo para ser mais “fácil” de administrar, na verdade não é.
Entre os desafios estão: a não obrigatoriedade do plano diretor, más condições de infraestrutura
urbanís�ca básica, gestão inadequada, baixo orçamento e corrupção que ocasiona baixo nível de
desenvolvimento econômico urbano.

Os municípios de pequeno porte possuem baixa capacidade de arrecadação de receita, gerando grandes
dependências das transferências do governo federal e estadual.



A base econômica nas regiões menores são predominantemente agropecuária, mas com baixo valor
agregado. Dessa forma, a baixa produção não gera renda suficiente para a movimentação econômica do
município.

Conhecidos como “municípios previdenciários”, a renda das cidades pequenas é gerada pela previdência.
Número este, que supera o Fundo de Par�cipação dos Municípios (FPM) como maior fonte de renda do
município.

Em uma pesquisa realizada pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), 20% dos entrevistados
acreditam que os recursos municipais são melhores administrados pelas prefeituras. Em comparação com
a gestão estadual e federal, o índice de avaliação cai para 14% e 9% respec�vamente.

Ainda que existam desafios a serem superados, a gestão pública municipal nunca foi tão discu�da como
está sendo nos úl�mos tempos, sendo destaque no cenário polí�co, devido a sua responsabilidade na
formulação e execução de projetos.

Nada mais justo e é�co do que a transparência dos gestores públicos com a população. Além de ser um
direito do cidadão ter acesso às informações e projetos que vão influenciar diretamente a sua vida, a
transparência diz muito sobre o modelo de gestão da cidade.

A transparência na gestão pública não só viabiliza a par�cipação e fiscalização social, como garante que
decisões sejam todas de acordo com as necessidades da sociedade como um todo.

Em virtude das limitações e problemas de autonomia da gestão pública municipal, é comum que
processos burocrá�cos, financeiros e cons�tucionais, por exemplo, sejam interrompidos e até mesmo
paralisados pela gestão.

Por esse mo�vo, mapear e analisar projetos, o�mizar os processos e adotar soluções inteligentes, é
crucial para que tomadas de decisões sejam asser�vas e eficientes aos funcionários públicos, e
principalmente, aos cidadãos.

A gestão dos recursos públicos é um fator estratégico na gestão pública municipal que exige
conhecimento, controle e domínio sobre a temá�ca.

Isso porque, além de ser uma prioridade, obter o gerenciamento completo das despesas públicas, evita
desvios, desperdícios, corrupção e uma possível crise econômica.

Apostar na tecnologia na esfera pública é o primeiro passo para inovar a gestão, agilizar processos,
aumentar os resultados, elevar o nível de qualidade em serviços e consequentemente, reduzir custos.

De fato, a tecnologia aplicada na gestão pública municipal proporciona ganhos para toda a sociedade. A
iluminação pública inteligente, por exemplo, além de garan�r maior índice de luminosidade nas vias
públicas, gera mais economia, sustentabilidade e segurança da população nos espaços urbanos.

Toda e qualquer mudança na gestão pública municipal requer organização, conhecimento, estratégia e
recursos para solucionar problemas e aperfeiçoar serviços existentes.

O segredo é obter um diagnós�co completo da cidade e inves�r em mudanças que atendam o porte do
município e as demandas da população. Dessa forma, gestores aplicam todos os pontos citados acima,
que visam maior eficiência da gestão pública.

Como falamos anteriormente, a gestão pública municipal atua tanto de forma local, quanto integrada ao
governo estadual e federal.

E aí entra o desafio e a busca por eficiência: impedir que a par�cipação da união interfira na qualidade,
execução e entrega dos serviços públicos à sociedade.

Portanto, unir os poderes para adotar serviços inovadores, conforme a realidade de cada município, é
imprescindível para que outros serviços estaduais e federais sejam inves�dos para o bom funcionamento
e desenvolvimento urbano.

Dessa forma, a gestão pública municipal prova ser a ferramenta mais importante para atender tanto às
demandas e necessidades da população.



Por todo o exposto, jus�fica-se a criação do “Dia do Gestor Público Municipal” e solicito aos meus pares
o necessário apoio para aprovação deste Projeto de Lei, submetendo à elevada apreciação dos nobres
vereadores, que integram esta Casa Legisla�va, na expecta�va de que, após regular tramitação, seja
deliberado e aprovado na forma regimental, diante da inques�onável relevância que esse gestor público
representa para a administração pública municipal, bem como toda sua comunidade, a qual pretende-se
homenagear.

 

Vereador Alexandre Bobadra – PL

 

 

PROJETO DE LEI

Art. 1º - Inclui a efeméride Dia do Gestor Público Municipal, no Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio de
2010 e alterações posteriores – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município
de Porto Alegre, a ser comemorado no dia 11 de abril, de cada ano.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Wagner da Silva Bobadra, Vereador(a), em
19/05/2023, às 09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0557888 e o código CRC 79BEB040.

Referência: Processo nº 222.00095/2023-14 SEI nº 0557888
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